
ANEXO C.2. DECLARACÃO DE MICROEMPRESA OUEMPRESA DE.PEOUENO

CONCORRENCIA N' O1/2020-SEFI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE TÉCNICOS. ADMINISTRATIVOS E JURÍDICOS NA ÁREA
DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA INSTAURAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
TODOS os ATOS ADMnqiSTRATiVOS REFERENTES AO LEVANTAMENTO DE
nqFORMAçõES NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO DE iNSTITUiçÃO FINANCEIRA,
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, tudo

conforme termo de referência e demais anexos do edital

DECLAjiAÇAO

inscrita no CNPJ n'-------"-. por intemiédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)------..................."-., portador(a) da Carteira de Identidade ng......-.----..--..... e do CPF na

l)ACLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,

especialmente para gins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá/CE, na
modalidade CONCORRENCIA N' 01/2020-SEFI ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE-EPP, nos tempos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no $ 4' do artigo 3' da Lei Complementar n' 123/2006

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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ANEXO C.3. MODELO DE DE

ITEM 1) Modelo de Procuração

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ato representada por

seu(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOMES, qualificação(nacionalidade, estado

civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADOS qualificação(nacionalidade, estado civil

profissão, RG, CPF e endereço)

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo nas

reuniões e procedimentos relativo à licitação na modalidade CONCORRENCIA N' 01/2020-

SEFI do Município de Tianguá/CE, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento,

envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação

necessária, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se

dizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que

por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisíàzer todas as obrigações contraídas

pelo outorgado.

(CE), --. de .-.---.--...... 20

OUTORGANTE
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Prefeitura de .r

angua {Ü"'Ç

ITEM\4 2) Modelo de Declaração

DOCUMENTO EXiGIOO NA nJ[Bn,ilAÇÃO

nrCLAKACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os ãns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e

ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito)

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16(dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos

b) sob as penas da lei, para todos os 6ns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos tempos do art. 32, $2', da Lei n.' 8.666/93. Pelo que, por ser a

expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(CE), --. de
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.4. DECLARACAO DE EOUIPE TECNI

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos ülns de direito,

especialmente para âlns de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá, Estado

do Ceara, sob as penalidades cabíveis, que faço parte do quadro funcional do proponente, tendo

ciência que faço parte de equipe técnica, me comprometendo a atuar no processo objeto desta

licitação

Pelo que, por ser a expressão da verdade, âmla a presente, sob as penas da Lei

(CE), --. de --------..... 2020

DECLARANTE
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CONTRATO N

CONTRATO QUE ENT]IE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIANGUÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE FINANÇAS, E DO OUTRO

PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ

sobon' .comsedena , -CE,atravésda
SECRETARIA MIJNICIPAL DE FINANÇAS, neste ato representado pelo(a) Secretário(a)

Sr(a). , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado-

pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua: n'

Cidade . Estado . inscrita no CNPJ/MF sob o n' , por seu representante legal, Sr.

portador do CPF n' , doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si a

presente termo de contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. 0 presente contrato tem como fundamento legala Lei 8.666/93 e suas alterações a

CONCORRENCIA n' 01/2020-SEFI, e seus anexos, devidamente homologada pelos Gestores das

Secretarias Solicitantes, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo,

independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ASSESSORIA
E CONSULTORIA CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE TÉCNICOS. ADMINISTRATIVOS E

JURÍDICOS NA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PAlhA

INSTAURAÇÃO E ELABORAÇÃO DE TODOS OS AI'OS ADMINISTRATIVOS
REFEliENTES AO LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A
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CONTRATAÇÃO DE nqsTiTulçÃo FnqANCEiRA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, conforme ANEXO l do Edital e proposta

adjudicada.

Detalhamento dos serviços: assessoria e consultoria contemplando serviços de técnicos,
administrativos e jurídicos na área de desenvolvimento institucionalpara instauração e elaboração
de todos os aros administrativos referentes ao levantamento das informações necessárias, entre
eles: detalhar sua localização no Estado; na Região Nordeste e no País; fazer um levantamento na
sua densidade demográfica; levantar seu índice de desenvolvimento humano; fazer o levantamento
da estimativa populacional atual no município, utilizando critérios como as Resoluções do IBGE e
dos dados do SLAB; sugerir valores com base no utilizado no mercado com parâmetros para
cobranças de taxas máximas aos servidores; mapear a população por zonas(urbana e rural);
informar e orientar a CPL quanto a legislação especifica do sistema Êlnanceiro nacional, em
especial as Resoluções do BACEN quanto a matéria específica, a fim de instruir e orientar a
elaboração de um processo de Contratação de Instituição Financeira através de concessão de uso
por 05(cinco) anos, para Movimentação da Conta única. Realização da Folha de Pagamento do
Pessoal do Município e exclusividade do Empréstimo Consignado para o Funcionalismo Público
Municipal, apresentando sugestões na elaboração de Minuta do EditaILicitatório, na Modalidade
Pregão" e do Tipo "Maior Oferta", ou no parecer para viabilizar contratação direta; orientar a

CPL na resposta a esclarecimentos feitos pelas instituições financeiras interessadas em adquirir a
concessão, bem como também o acompanhamento de todo o trâmite do Processo de Licitação em
conjunto com os órgãos e secretarias municipais e demais prestadores de serviços municipais,
atuando de forma orientava nos recursos administrativos em todas as etapas, e procedimentos
judiciais possivelmente existentes referentes ao referido processo de contratação

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O valor mínimo estimado de captação de recursos através da futura contratação com a

instituição Hlnanceira, objetivo desta licitação é de R$

3.2. A contratante pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços do objeto do contrato o

valor correspondente a % calculado sobre o valor total do contrato a ser celebrado entre o

govemo municipalde e a instituição financeira, objetivo deste contrato

3.2.1. O pagamento da contratada só poderá ser realizado com a apresentação do relatório técnico

de visita a instituições financeiras, onde o mesmo informará que realizou o convencimento para

investimentos no município de Tianguá/CE, descrevendo as potencialidades que o município pode

oferecer para as instituições financeiras, visando a melhor proposta de preços no momento da

licitação.

3.2.2. A natura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada a Secretaria de Finanças do

município de Tianguá/CE, ate o 5' dia útil subseqüente a data de assinatura do contrato a ser

celebrado entre o govemo municipal de Tianguá/CE e a instituição financeira, para gins de

conferencia e atestação

3.3. Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis
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retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, conâlgurando álea económica extraordinária e extraçontratual, poderá

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, olãetivando a

manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, ''d"

da Lei Federal n.' 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo oiade

reste demonstrada tal situação e termo aditivo.

3.4. O pagamento será efêtuado até o 30'(trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

3.5. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de

Finanças do Município dos valores efetivamente retidos.

3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

[ = ]ndice de atua]ização financeira, ca]cu]ado segundo a fómlu]a

l

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo para o início da execução dos serviços 6lca lixado em 05(cinco) dias úteis

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.

4.1.1. O prazo de execução dos serviços será de até 60(sessenta) dias.

4.2. O Prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da
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Lei n' 8.666 e alterações posteriores. Vi$$1"'
4.3. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem

pronogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo

contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio

económico ânanceiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no $ 1' do artigo. 57 da

Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUINTA DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A despesa decorrente do contrato do objeto do presente termo correrá à conta da dotação

orçamentária da Secretaria Contratante

UNIDADE ORÇAR\TENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0401.04.123.0007.2.017

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSOS: 001- Recursos Ordinários

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES CONTRATUAIS
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatória, da Lei Federaln.' 8.666/93, alterada e consolidada:

6.2. A CONTRATADA obriga-se a

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatória e neste instrumento,

observando rigorosamente as especiâcações contidas no Anexo l do Edital de Concorrência n'

01/2020-SEFI, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretmia

Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer outros ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou

com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

repaar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se veriâlcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de culpa ou dolo, sua ou de proposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a âscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ülzerem necessários

na forma estabelecida no artigo 65, $ 1' da Lei n.' 8.666/93, alterada e consolidada.
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b) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados

confomle indicados na licitação

c) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., âlcando excluída qualquer solidariedade da

CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a

CONTRATANTE;

d) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO

6.3. E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem

necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da

contratada tais docujmentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos

contratos consumados;

a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;

6.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no

Edital, neste contrato, no Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os

recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições

6.5. A contratada obriga-se

6.5.1. A Cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, Termo de referência e seus
anexos

CLÁUSULA SETINIA - DAS ALTERAÇÕES
7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justiâcativas, mediante termo aditivo

ou subtrativo, nos termos do artigo 65 e seus $$ da Lei Federal n.' 8.666/93:

7.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei, qual seja, o

Av. Moises Moita. 785 - Planalto - CEP:
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2888



'nãWüá③
limite correspondente a 25'% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, m

as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo I', da Lei n' 8.666/93

7.3. Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a

Administração poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio económico-financeiro inicial.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. O Contratado que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a

contratação, ensdar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta, falhar ou

saudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 6scal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município Contratante e será descredenciado no Cadastro do

Município pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das

demais dominações legais:

L Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de

a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o contrato;

c) Não manter a proposta;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

11. Multa moratória de 0,5%(cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço

de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no

endereço constante do cadastro de fomecedores ou do contrato, até o limite de 15%(quinze por

cento) sobre o valor do serviço, caso sda inferior a 30(trinta) dias, no caso de retardamento na

execução do serviço;

111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso

superior a 30(trinta) dias na execução do objeto requisitado;

8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao

desenvolvimento da prestação do serviço, às atividades da Administração, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do Contratado de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada

a) Advertência;
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b) Multa de 1%(um por cento) até 20%(vinte por cento) sobre o valor objeto da requ

valor globalmáximo do contrato, conforme o caso;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05(cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal -- DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o Contratado fízerjus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuâciência de crédito do Contratado, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensda a sua rescisão, com as consequências

contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

9.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extr4udicial, sem que assista à Contratada o

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer inírações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas

na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

CLÁUSULADÉCIMA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação

l0.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à

proposta licitatóría

l0.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de íàzer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.

l0.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,

previdençiários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos
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serviços pela Administração. \;:'?&(.
l0.5. O contratado, na execução do contrato, sem prquízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.

l0.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os
termos do Processo Licitatório e deste contrato.

l0.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada

l0.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente

designados pelas Secretarias Contratantes. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Leí N'.

8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.

l0.8.1. O gerente de contrato ora Dominado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - 0 foro da Comarca de Tianguá/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2' do art. 55 da Lei 8.666

de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) vias, perante

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

.CE. de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ

CNPJ N' 07.735.178/0001-20

SECRETARIA DE FnqANÇAS
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA

CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIO-ADMINISTRADOR
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1.
RG
2

RG
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